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Convocação para Sessão de Alocação para Docente EXCEDENTE – Ensino Fundamental – Anos Finais 

e/ou Ensino Médio do Programa Ensino Integral 
 
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, CONVOCA, nos termos do Resolução SEDUC 
158, de 28 de novembro 2025 e Portaria DIPES nº 19 de 05 de dezembro de 2025, os docentes Titulares 
de Cargo Categoria A e Categoria F, EXCEDENTES da ETAPA INÍCIAL DE ATRIUBUIÇÃO 2026 
 

1. Do local da sessão de alocação para docentes excedentes: 

Todas as Sessões de Alocação ocorrerão, PRESENCIALMENTE, O CANDIDATO DEVERÁ 
COMPARECER COM 15 MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, no seguinte local: Diretoria de Ensino – Região 
de São Bernardo do Campo, Rua Princesa Maria da Glória, nº 176, São Bernardo do Campo/SP. 
 

2. Do cronograma. 
Data: 15 de dezembro de 2025 (segunda-feira): às 10 horas, em uma das dependências da URE.  
 

3. Das disposições para atendimento aos docentes declarados excedentes: 
 
3.1 Conforme Resolução SEDUC nº 158 e Portaria DIPES nº19 

 O docente que, estando apto à realocação, não vier a ser realocado terá caracterizada a cessação de seu 
vínculo com o programa, não sendo, nessa hipótese, considerado excedente, devendo participar da etapa 
inicial do processo de atribuição de classes e aulas das escolas de tempo parcial, com atendimento inicial 
em nível de URE. 
Na sessão de Alocação para atendimento aos docentes declarados excedentes nas Unidades inseridas 
Programa Ensino Integral, o candidato deverá apresentar: 
 
I – Declaração de Excedente (documento físico/impresso), em papel timbrado da escola de origem, 
com data, assinatura e carimbo do Diretor de Escola/Escolar; 
II – RG e CPF. 
 

3.2 O atendimento ao docente excedente será realizado em nível de Diretoria de Ensino, de acordo 
com Resolução SEDUC 158, de 28 de novembro 2025 e Portaria DIPES nº 19 de 05 de 
dezembro de 2025, que estabelece datas e procedimentos para o Processo de Atribuição Inicial 
de Classes e Aulas para o ano de 2026. 

3.3 O docente deverá apresentar a declaração de excedente (documento físico/impresso), na 
sessão alocação para atendimento ao docente excedente. 

3.4 O docente que, por quaisquer motivos, não comparecer à sessão alocação perderá a condição 
de excedente. 

3.5 Ao docente que, por quaisquer motivos, declinar de vaga, no momento da alocação, perderá a 
condição de excedente. 
 
Docente convocados:  

 
ALINE CLEMENTE CARVALHO  

MIRNA APARECIDA ANDREETA AGUIRRE   

MARA EUNICE REZENDE SAMPAIO MALLOL   

EUNICE ALVES DUARTE MOREIRA DOS SANTOS   

 
 
 
 


